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Manaus-AM, 0s0 I

GOVENNO OO ESTADO

liveira Geissler
Técnica

gâbinete@ipaam.am.gov.br
F$e:(92\ 21235721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

tll [^',."-

AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." I6712024

DADOS DO IM LiTERRENO

Rosa Ma
D

.Iuliano Marcos rlente de Souzâ
Dire idente

I M PORTANTE:
[_icâ erprersâmrnle proi

www rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
rnstagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: MRV Engenharia e Participações S.A
Endereço p/correspondência: Av. Djalma Batista, n' 770, Nossa
Senhora das GraÇas, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 ínscrição Estadual (SEFAZ-AM):
Fone: (92) 991 82-5189 E-mail:
Processo no: OO27 4412024-00 ASV decorrente da Ll No: 08012024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo -UAS

Recibo SINAFLOR: 21 319509 Área a ser suprimida: 0,3 ha
Resistro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: Taxa de paqamento

Nome do Empreendimento: Vista dos Oitis
Volumetria Autorizada (dados do Inventário Florestal) 20,066 st de lenha
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação visando a implantaÉo de um complexo
habitacional multiÍamiliar, localizado Av. Desembargador João Machado s/n'. Planalto.
lVlanaus-AM.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade:1Ano
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART:. AM20240434926 (chave: Zx7w5)

Proprietário do lmóvel: MRV Engenharia e Participações S.A - "Vista das Orquídeas"
CPF/CNPJ: 08.343.4921061 0-05 CAR: Nâo se aplica

rea do lmóvel: 0 ha Municí io: Manaus-AM
Localiza : Av. esemba rJ ão Machado s/n', Planalto, Manaus-AM
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o írsDsporte do meteriel. sem o DoaümeEto de Origem Florestrl - DoÍ-
. () uso irregülaÍ desla LAU implica na sua invâlidâçào. benr coÍm nas sânçôcs previslas nâ lc8islâçàoi
. llste l)ocunrnto nào contém cmendas ou rasüras:
. l,ste l)ocunrento deve pcrmancceÍ no locâl da c\ploraçào parâ elcho dc ÍiscâlizaÇãô (frente e vcrso)
. ( ) \ olu nre aüloriTrdo nào qu itâ vo lu me pendente de rcposiçào floresta l:
. os dados técnicos do prc_ieto são dc inleüa responsabilidadc do rcsponsável técnico
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RESTRIçOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." ló71202{
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O pedido de lic€nciamento c a respecli!a concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oticial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. cm mcio ele[ronico de comunicação mantido pck)
IPAÁM. ou nos murais das Prel'eituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n.3.785 de 2,1 de.iulho de

2Í 2:
' A solicitaçâo da reno\açâo da Licença Ánrhienral Úniea dercrá ser requcrida num prazo mínimo de 120 dias. ântcs

do vencimcnto. contbrme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 deju.lho de 2012:
1'oda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissào da t-iccnça implicará na sua automálica
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o intcressarlot
!-sta l-icença é válida apenas para a localização. ati\ idade e finalidade constante na mesma. devcndo o inleressado
requerer ao IPAAM no!aLicença quando houver mudança de qualquer um dcstes ilens:
Flsm l-icença nâo dispensa e nem subsitui nenhum documenlo e\igido pela Lcgislaçâo I'ederal. Estadual c Níunicipal:
A presente AutoriTaçào de SupÍcssào Vegetal - ASV está sendo concedida com base nis informaçôes constantes no
processo n" 002?tl4l202,1-fi). e nas peças técnicas cadastradas no SINÂ[t-OR:
O transponc e a comcrcialização de produtos e subprodutos Ílorestais oriundos desta Autorizaçâo dc Supressâo
Vcgetal de modalidadc UAS (Uso Altcrnatilo do Sob). somente podcrá ser realizado munidos do Documcnto dc
Origem Florcslal. DOf.
Fica pmibida a comercializaÇào c o transpone do material lenhoso oriundo do corte das cspéci€s protegida-s na lbrnla
da Lci:
Mantcr intcgral as Áreas de Prescrvaçào Permanente. conforme estabelccido a Lei n.' 12.651/12 e 12j127/2012.
Protegcr o solo e os cursos d água da contaainaçào por substâncias tó\icas (combustíteis. óleos. graras. inscticidas.
agrotóxicos. tintas e outro§):
Em caso de nova solicitação. o c\ecutor deve aprescntar relatório parcial da supressào da \egelaçào (\(cuta{iir
conforme Tcrmo de Rêferência dcste OEMA com a respecti!a ART do prolissional habilitado.
fica proibida a interrupçào dos cursos d'água" quando da construçào das vias de accsso pam transposição na área:
Lm caso de doaçâo da lenha oÍa autoriTâda- obrigatória à homologaçlo do pátioi
hsta Licença Ambiental Única - I-AU dc Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somcntc a c\tração dis cspécics c
\olumetria listadÃl
Fica erpressamente proibido o coÍte da andiroba l('urop.t g ionensís: Cdrapa pardensel e colaiba (Copdile\l
trupe:ilbliu ho|ne- Copadero rericrlotu: CopaiJéru nultiingol. de acordo com o Decrclo Esladual n 25.0J.1'05:.
A doaçào dc produtos da !olumctria autorizada nâo dispensa o trânspone sem o Documento de Origcm Florcstal
Dof.
Após a emissào da AUTEX e posterior declaraçào de coíe no SINAFLOR. os créditos dos produtos licarlo
drsponi\eis no D()l- para dcslinaçào.
Nâo sào passíveis de c\ploração para íins madeireiros a Castanheira (B"ríholletia etcelsal em llorestas nalurais.
primiliras ou regeneradas. contbrme estabelcce o l)ecÍcto Fcderal n'5.97510ó.
Esta autori,aação para supressào da vegctaçâo é para uma ifuea corrcspondentc a 0J ha.
Rcalizar durante o periodo de supressào vegctal as medidas preventiva-s c mitigadoras dos impactos amhicntais:
O interessado deve apresentar rclatório Í'inal da atividade de supressào da vegetaçâo com a respecli\a 

^RT 
do

profissional habilitado contendo a-s seguintes int'ormaçôss: número de individuos rctirados. volume ern m'.
comprovaçâo da dcstinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e outras inlbrmaçõcs
peÍtinentes no prazo dc validade da licença.
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